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A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0312785&crc=
3C7B70FD, informando, caso não preenchido, o código verificador 0312785 e o código CRC 3C7B70FD.

Portaria TSE nº 1152, de 17 de novembro de 2016.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com base no disposto no inciso XV do art. 116 do 
Regulamento Interno e no caput do art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

RESOLVE:

Art. 1º Designar CARLOS ALBERTO COÊLHO NETO, Analista Judiciário, Área Administrativa, para substituir a Chefe de Seção de 
Auditoria de Gestão, Nível FC-6, da Coordenadoria de Auditoria, da Secretaria de Controle Interno e Auditoria, nos seus 
afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.

Art. 2º Revogar o inciso VII do art. 1° da Portaria TSE nº 121, de 15 de fevereiro de 2016, publicada no Diário de Justiça 
Eletrônico do dia 17 subsequente, pág. 19.

Documento assinado eletronicamente por MAURICIO CALDAS DE MELO, DIRETOR-GERAL, em 17/11/2016, às 19:30, conforme 
art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0313279&crc=
37DFB8B6, informando, caso não preenchido, o código verificador 0313279 e o código CRC 37DFB8B6.

Portaria TSE nº 1153, de 17 de novembro de 2016.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com base no disposto no inciso XV do art. 116 do 
Regulamento Interno e no caput do art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

RESOLVE:

designar SUZIE COELHO ESTEVAM, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para substituir o Chefe de Seção de Auditoria de 
Pessoal, Nível FC-6, da Coordenadoria de Auditoria, da Secretaria de Controle Interno e Auditoria, no período de 16 
a 25.11.2016.

Documento assinado eletronicamente por MAURICIO CALDAS DE MELO, DIRETOR-GERAL, em 17/11/2016, às 19:31, conforme 
art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0313286&crc=
A7C9053D, informando, caso não preenchido, o código verificador 0313286 e o código CRC A7C9053D.

Portaria TSE nº 1148, de 17 de novembro de 2016.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com base no disposto no inciso XV do art. 116 do 
Regulamento Interno e no caput do art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

RESOLVE:

Art. 1º Designar MARCOS VINICIUS AMORIM FERREIRA GUIMARÃES, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Análise de 
Sistemas, para substituir o Chefe de Seção de Integração de Sistemas Eleitorais, Nível FC-6, da Coordenadoria de Sistemas 
Eleitorais, da Secretaria de Tecnologia da Informação, nos seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.

Art. 2º Revogar a Portaria TSE nº 584, de 6 de junho de 2016, publicada no Diário de Justiça Eletrônico do dia 8 subsequente, 
pág 74.

Documento assinado eletronicamente por MAURICIO CALDAS DE MELO, DIRETOR-GERAL, em 17/11/2016, às 17:38, conforme 
art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0312785&crc=
3C7B70FD, informando, caso não preenchido, o código verificador 0312785 e o código CRC 3C7B70FD.
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